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4 — Vencimento — o correspondente à remuneração mensal de
técnico superior de 2.a classe, escalão 1, índice 400, de acordo com
o sistema retributivo da função pública.

5 — Requisitos de candidatura:

a) Licenciatura em Economia;
b) Experiência profissional em serviços públicos, preferencialmente

em recrutamento e selecção de pessoal da área financeira e logística,
domínio de língua portuguesa falada e escrita, dinâmica, boa capa-
cidade de expressão escrita, espírito criativo, boa capacidade de comui-
cação e organização, bom relacionamento interpessoal, sentido de
responsabilidade e bons conhecimentos de informática na óptica do
utilizador.

6 — Selecção — o método de selecção a utilizar será a avaliação
curricular.

7 — Apresentação de candidaturas:
7.1 — A candidatura deverá ser formalizada através de requeri-

mento dirigido ao presidente do conselho directivo do Instituto Supe-
rior de Economia e Gestão e poderá ser entregue pessoalmente ou
enviado pelo correio, em carta registada com aviso de recepção, para
o Instituto Superior de Economia e Gestão, Rua do Quelhas, 6,
1200-781 Lisboa, devendo dele constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa;
b) Identificação do aviso de oferta pública de emprego a que se

candidata.

7.2 — Os requerimentos deverão ser acompanhados da seguinte
documentação:

a) Curriculum vitae detalhado;
b) Fotocópia do bilhete de identidade;
c) Fotocópia da certidão de habilitações literárias;
d) Documentos comprovativos das habilitações profissionais (cur-

sos de formação e outros).

8 — Prazo para apresentação das candidaturas — cinco dias a con-
tar da data da publicação do presente aviso no Diário da República
e na bolsa de emprego público.

9 — Garantia de igualdade de tratamento — nos termos do des-
pacho conjunto n.o 373/2000, declara-se que, em cumprimento da
alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a Administração Pública,
enquanto entidade empregadora, promove activamente uma política
de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso
ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

5 de Dezembro de 2006. — O Presidente do Conselho Directivo,
Vítor da Conceição Gonçalves.

3000222057

Aviso n.o 691/2007

1 — Nos termos do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 252/97, de 26
de Setembro, o Instituto Superior de Economia e Gestão da Uni-
versidade Técnica de Lisboa, por despacho do presidente do conselho
directivo de 26 de Outubro de 2006, proferido por delegação do reitor
da mesma Universidade de 25 de Agosto de 2005, pretende admitir,
em regime de contrato de trabalho a termo certo, um trabalhador
para o desempenho de funções no âmbito do projecto de implemen-
tação do projecto integrado de gestão da informação.

2 — O local de trabalho situa-se nas instalações do Instituto Supe-
rior de Economia e Gestão, sediado na Rua do Quelhas, 6,
1200-781 Lisboa.

3 — Prazo de duração do contrato — terá a duração de um ano,
renovável, mas a sua duração nunca poderá exceder o período de
duração do projecto.

4 — Vencimento — o correspondente à remuneração mensal de
especialista de informática de grau 3, nível 2, escalão 4, índice 900,
de acordo com o sistema retributivo da função pública.

5 — Requisitos de candidatura:

a) Licenciatura em Matemática Aplicada à Economia e à Gestão
ou Finanças;

b) Experiência profissional revelante e significativa em:

Gestão e arquitectura de sistemas de informação;
Infra-estruturas tecnológicas;
Engenharia de software;
Gestão de projectos de SI;
Coordenação de equipas de trabalho em SI;
Implementação e produção de soluções informáticas;

6 — Selecção — o método de selecção a utilizar será a avaliação
curricular.

7 — Apresentação de candidaturas:
7.1 — A candidatura deverá ser formalizada através de requeri-

mento dirigido ao presidente do conselho directivo do Instituto Supe-
rior de Economia e Gestão e poderá ser entregue pessoalmente ou
enviado pelo correio, em carta registada com aviso de recepção, para
o Instituto Superior de Economia e Gestão, Rua do Quelhas, 6,
1200-781 Lisboa, devendo dele constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa;
b) Identificação do aviso de oferta pública de emprego a que se

candidata.

7.2 — Os requerimentos deverão ser acompanhados da seguinte
documentação:

a) Curriculum vitae detalhado;
b) Fotocópia do bilhete de identidade;
c) Fotocópia da certidão de habilitações literárias;
d) Documentos comprovativos das habilitações profissionais (cur-

sos de formação e outros).

8 — Prazo para apresentação das candidaturas — cinco dias a con-
tar da data da publicação do presente aviso no Diário da República
e na bolsa de emprego público.

9 — Garantia de igualdade de tratamento — nos termos do des-
pacho conjunto n.o 373/2000, declara-se que, em cumprimento da
alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a Administração Pública,
enquanto entidade empregadora, promove activamente uma política
de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso
ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

5 de Dezembro de 2006. — O Presidente do Conselho Directivo,
Vítor da Conceição Gonçalves.

3000222056

Aviso n.o 692/2007

1 — Nos termos do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 252/97, de 26
de Setembro, o Instituto Superior de Economia e Gestão da Uni-
versidade Técnica de Lisboa, por despacho do presidente do conselho
directivo de 26 de Outubro de 2006, proferido por delegação do reitor
da mesma Universidade de 25 de Agosto de 2005, pretende admitir,
em regime de contrato de trabalho a termo certo, um trabalhador
para o desempenho de funções no âmbito do projecto de implemen-
tação do projecto integrado de gestão da informação.

2 — O local de trabalho situa-se nas instalações do Instituto Supe-
rior de Economia e Gestão, sediado na Rua do Quelhas, 6,
1200-781 Lisboa.

3 — Prazo de duração do contrato — terá a duração de um ano,
renovável, mas a sua duração nunca poderá exceder o período de
duração do projecto.

4 — Vencimento — o correspondente à remuneração mensal de
assistente administrativo principal, escalão 1, índice 222, de acordo
com o sistema retributivo da função pública.

5 — Requisitos de candidatura:

a) 11.o ano de escolaridade;
b) Experiência profissional relevante na actividade a desempenhar

ou área afim, sendo condição preferencial experiência em univer-
sidades, designadamente na área de serviços financeiros, logística,
serviços académicos, secretariado, organização de arquivo, registo de
entrada e saída de correspondência, com bons conhecimentos ao nível
informático na óptica do utilizador, atendimento e relações públicas,
disponibilidade completa de horários alargados e língua inglesa como
segunda língua.

6 — Selecção — o método de selecção a utilizar será a avaliação
curricular.

7 — Apresentação de candidaturas:
7.1 — A candidatura deverá ser formalizada através de requeri-

mento dirigido ao presidente do conselho directivo do Instituto Supe-
rior de Economia e Gestão e poderá ser entregue pessoalmente ou
enviado pelo correio, em carta registada com aviso de recepção, para
o Instituto Superior de Economia e Gestão, Rua do Quelhas, 6,
1200-781 Lisboa, devendo dele constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa;
b) Identificação do aviso de oferta pública de emprego a que se

candidata.

7.2 — Os requerimentos deverão ser acompanhados da seguinte
documentação:

a) Curriculum vitae detalhado;
b) Fotocópia do bilhete de identidade;
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c) Fotocópia da certidão de habilitações literárias;
d) Documentos comprovativos das habilitações profissionais (cur-

sos de formação e outros).

8 — Prazo para apresentação das candidaturas — cinco dias a con-
tar da data da publicação do presente aviso no Diário da República
e na bolsa de emprego público.

9 — Garantia de igualdade de tratamento — nos termos do des-
pacho conjunto n.o 373/2000, declara-se que, em cumprimento da
alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a Administração Pública,
enquanto entidade empregadora, promove activamente uma política
de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso
ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

5 de Dezembro de 2006. — O Presidente do Conselho Directivo,
Vítor da Conceição Gonçalves.

3000222055

Aviso n.o 693/2007

1 — Nos termos do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 252/97, de 26
de Setembro, o Instituto Superior de Economia e Gestão da Uni-
versidade Técnica de Lisboa, por despacho do presidente do conselho
directivo de 26 de Outubro de 2006, proferido por delegação do reitor
da mesma Universidade de 25 de Agosto de 2005, pretende admitir,
em regime de contrato de trabalho a termo certo, dois trabalhadores
para o desempenho de funções no âmbito do projecto de implemen-
tação do projecto integrado de gestão da informação.

2 — O local de trabalho situa-se nas instalações do Instituto Supe-
rior de Economia e Gestão, sediado na Rua do Quelhas, 6,
1200-781 Lisboa.

3 — Prazo de duração do contrato — terá a duração de um ano,
renovável, mas a sua duração nunca poderá exceder o período de
duração do projecto.

4 — Vencimento — o correspondente à remuneração mensal de
assistente administrativo, escalão 1, índice 199, de acordo com o sis-
tema retributivo da função pública.

5 — Requisitos de candidatura:

a) 11.o ano de escolaridade;
b) Experiência profissional relevante na actividade a desempenhar

ou área afim, sendo condição preferencial experiência em univer-
sidades, designadamente na área de serviços financeiros, logística,
serviços académicos, secretariado, organização de arquivo, registo de
entrada e saída de correspondência, com bons conhecimentos ao nível
informático na óptica do utilizador, atendimento e relações públicas,
disponibilidade completa de horários alargados e língua inglesa como
segunda língua.

6 — Selecção — o método de selecção a utilizar será a avaliação
curricular.

7 — Apresentação de candidaturas:
7.1 — A candidatura deverá ser formalizada através de requeri-

mento dirigido ao presidente do conselho directivo do Instituto Supe-
rior de Economia e Gestão e poderá ser entregue pessoalmente ou
enviado pelo correio, em carta registada com aviso de recepção, para
o Instituto Superior de Economia e Gestão, Rua do Quelhas, 6,
1200-781 Lisboa, devendo dele constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa;
b) Identificação do aviso de oferta pública de emprego a que se

candidata.

7.2 — Os requerimentos deverão ser acompanhados da seguinte
documentação:

a) Curriculum vitae detalhado;
b) Fotocópia do bilhete de identidade;
c) Fotocópia da certidão de habilitações literárias;
d) Documentos comprovativos das habilitações profissionais (cur-

sos de formação e outros).

8 — Prazo para apresentação das candidaturas — cinco dias a con-
tar da data da publicação do presente aviso no Diário da República
e na bolsa de emprego público.

9 — Garantia de igualdade de tratamento — nos termos do des-
pacho conjunto n.o 373/2000, declara-se que, em cumprimento da
alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a Administração Pública,
enquanto entidade empregadora, promove activamente uma política
de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso
ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

5 de Dezembro de 2006. — O Presidente do Conselho Directivo,
Vítor da Conceição Gonçalves.

3000222054

Aviso n.o 694/2007

1 — Nos termos do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 252/97, de 26
de Setembro, o Instituto Superior de Economia e Gestão da Uni-
versidade Técnica de Lisboa, por despacho do presidente do conselho
directivo de 26 de Outubro de 2006, proferido por delegação do reitor
da mesma Universidade de 25 de Agosto de 2005, pretende admitir,
em regime de contrato de trabalho a termo certo, um trabalhador
para o desempenho de funções no âmbito do projecto de implemen-
tação do projecto integrado de gestão da informação.

2 — O local de trabalho situa-se nas instalações do Instituto Supe-
rior de Economia e Gestão, sediado na Rua do Quelhas, 6,
1200-781 Lisboa.

3 — Prazo de duração do contrato — terá a duração de um ano,
renovável, mas a sua duração nunca poderá exceder o período de
duração do projecto.

4 — Vencimento — o correspondente à remuneração mensal de
motorista, escalão 1, índice 142, de acordo com o sistema retributivo
da função pública.

5 — Requisitos de candidatura e conteúdo funcional:

a) Escolaridade mínima obrigatória;
b) Condução de viaturas ligeiras para transporte de passageiros e

ou mercadorias, tendo em atenção a segurança dos utilizadores e
mercadorias, cuidar da manutenção das viaturas que lhe foram dis-
tribuídas, bem como receber e entregar expediente e encomendas
oficiais e efectuar tarefas indispensáveis ao funcionamento dos
serviços.

6 — Selecção — o método de selecção a utilizar será a avaliação
curricular.

7 — Apresentação de candidaturas:
7.1 — A candidatura deverá ser formalizada através de requeri-

mento dirigido ao presidente do conselho directivo do Instituto Supe-
rior de Economia e Gestão e poderá ser entregue pessoalmente ou
enviado pelo correio, em carta registada com aviso de recepção, para
o Instituto Superior de Economia e Gestão, Rua do Quelhas, 6,
1200-781 Lisboa, devendo dele constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa;
b) Identificação do aviso de oferta pública de emprego a que se

candidata.

7.2 — Os requerimentos deverão ser acompanhados da seguinte
documentação:

a) Curriculum vitae detalhado;
b) Fotocópia do bilhete de identidade;
c) Fotocópia da certidão de habilitações literárias;
d) Documentos comprovativos das habilitações profissionais (cur-

sos de formação e outros).

8 — Prazo para apresentação das candidaturas — cinco dias a con-
tar da data da publicação do presente aviso no Diário da República
e na bolsa de emprego público.

9 — Garantia de igualdade de tratamento — nos termos do des-
pacho conjunto n.o 373/2000, declara-se que, em cumprimento da
alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a Administração Pública,
enquanto entidade empregadora, promove activamente uma política
de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso
ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

5 de Dezembro de 2006. — O Presidente do Conselho Directivo,
Vítor da Conceição Gonçalves.

3000222048

INSTITUTO POLITÉCNICO DA SAÚDE DE LISBOA

Escola Superior de Enfermagem
de Maria Fernanda Resende

Despacho (extracto) n.o 669/2007

Por despacho de 22 de Dezembro de 2006 da vice-presidente do
conselho directivo da Escola Superior de Enfermagem de Maria Fer-
nanda Resende, foi a Márcio Logello Ribeiro autorizado o contrato
como equiparado a assistente do 1.o triénio, em regime de acumulação
de funções e em tempo parcial (30 %), válido por um ano, com efeitos
a partir de 1 de Dezembro de 2006.

22 de Dezembro de 2006. — A Vice-Presidente do Conselho Direc-
tivo, Ana Paula Mègre Pires.




